
LEI Nº 030/66 
 

        DISPÕE SOBRE CALÇAMENTO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS 
 
       A Câmara Municipal de João Monlevade decreta e eu sanciono a seguinte  Lei: 
 
       Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a  fazer o calçamento da Rua 
Gomes Batista, iniciando na Praça Pio XII até o Colégio Kennedy. 
 
       Art. 2º - Para atender às despesas a que se refere esta  Lei fica aberto o Crédito 
Especial de Cr$ 5.000.000  (Cinco  milhões de cruzeiros). 
 
       Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de 
sua publicação. 
 

      Prefeitura Municipal de João Monlevade, l4 de junho de 1966. 
 

O Prefeito Municipal, 
Wilson Alvarenga de Oliveira. 

   
 
 


